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 JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

PROCOTOLO:  SAP 1000000056 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto 

básico para implantação do terminal de recepção de passageiros de navios de 

cruzeiro” 

 

Impugnante: ECONOMICA ENGENHARIA E OBRAS LTDA  –  EPP, pessoa jurídica de  

direito privado, inscrita no CNPJ n° 72.544.711/0001-38. 

 

    Nos termos do item 8 e seguintes da LICITAÇÃO ELETRÔNICA nº 56/2024 

SAP Nº 1000000056, foi recebida a presente impugnação apresentada pela Empresa 

ECONOMICA ENGENHARIA E OBRAS LTDA  –  EPP.  

 

   Preliminarmente, cumpre destacar que em sede de admissibilidade, 

foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de 

provimento à impugnação e tempestividade, conforme fazem prova os documentos 

acostados ao presente Processo de Licitação, uma vez que a impugnação da 

interessada foi encaminhada em 26 de junho de 2024, portanto, no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis antes da abertura da sessão nos termos do item 8.1.1 do Edital.   

 

    Em razão da natureza das alegações, este pregoeiro enviou à área 

técnica responsável a impugnação proposta, para a análise necessária.  

http://www.portosdoparana.pr.gov.br/
http://www.cgu.gov.br/sobre/licitacoes-e-contratos/licitacoes/exercicios-anteriores/2011/pregao-no-16-2011/pregao_16_decisao_pregoeiro_afg_item01.pdf#page=2
http://www.cgu.gov.br/sobre/licitacoes-e-contratos/licitacoes/exercicios-anteriores/2011/pregao-no-16-2011/pregao_16_decisao_pregoeiro_afg_item01.pdf#page=2
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1. DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA IMPUGNANTE   

 

http://www.portosdoparana.pr.gov.br/
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2. DA ANÁLISE TÉCNICA 

Por tratar-se exclusivamente de questões técnicas, assim se manifestou o setor 

requisitante: 

 

 

http://www.portosdoparana.pr.gov.br/
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3. DA DECISÃO 

    Importa destacar que a ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ 

E ANTONINA – APPA, por tratar-se de empresa pública (estatal), é regida pela lei nº 

13.303/2016 e seu REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕESE CONTRATOS (RILC), não 

estando sujeita às regras da Lei nº 8.666/1993 ou lei nº 14.133/2021, leis gerais que 

regem as licitações e contratações públicas. 

  Destaca-se que a área técnica responsável, ao analisar os 

apontamentos feitos pela ora impugnante, acatou o pedido de impugnação.                                     

   Assim, em face das razões expendidas acima, sem nada mais evocar, 

conheço das impugnações e DOU PROVIMENTO PARCIAL, para o fim de promover a 

republicação do certame.  

 

Paranaguá, 02 de julho de 2024. 

 

  Angelo Geraldo Bochenek 

Pregoeiro e Coordenador de licitações.  

 

http://www.portosdoparana.pr.gov.br/

